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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
cÃMARA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE CASTELO BRANCO NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N": PR-41097/2003 - INTERLEGIS

'.
O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo. Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de.Empréstimo n" I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos. termos do Ato do Diretor Geral n" 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPALDE PRESIDENTE CASTELO BRANCO, com sede na Rua Vereador Nelson Faccin, N" 268 -
Centro., Presidente Castelo Branco-PR, neste ato representada por seu Presidente, vereador ANTÔNIO DE
SOUZA FILHO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre, a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, étija execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

•
11 - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos

entre os c.onvenentes;

IH - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula4.09 do Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio. .

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULAQUARTA deste <)n ê~i~;_~. O
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II_ incentiv'ar O desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatóriosprevistos no Contrato de Empréstimo n.o I 123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 1O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TlV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

•
. V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,

informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - pertnltir'a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos e-quipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

I! - zelar pela guarda, administração. boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

adquinr suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

~anter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidàde, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

promover a rnclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuános e dIreitos de.~=="'"""O""';'" "ro >ROGRAMA""i1~ 1{
/~
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

•
XII _ Incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e

administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 -Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto.
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVoLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da .CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERJCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fmal
dos equipamentos e program~ descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 _ A 'CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou -servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS .

4.2.1 - .o recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exClusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos. que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fun pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o
• 'ft': "G"LATIVA
IS.~~ .

4.4.1 - A -manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada
conforme normas e procedimentos defmidos pelo PROGRAMA INTER-[.
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4.5 _Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASALEGISLATIV A.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA. mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
lNTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O aces~o. aos equipamentos e programas-relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para [ms de inspeção técnica e auditoría, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), .ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

•
6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS .

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
núnimo, 60 (sessenta) dias de"antecedência;

II _pelo não. cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista néste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
~ediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

Ill- judicialmente, nos termos da legislação.

-,~

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos_e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta as.
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CLAUSULA OITAVA - DAS DlSPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual; -

11_ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

•
8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do

_Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3"- Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9_I _O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

i0.1- - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio .

Brasília,2 Sde ;;-vL/Lv de 2003_

Vereador Antônio de Souza F' ' o
Presidente da Cárnara-Muili- paI de Presidente Castelo

~------------'. ,..
Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

.E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
Testemunhas:

ria Especial do

--~
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÀl'\lARAMUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO

•
Equipamentos:

• Microtomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connecl 56k Lan Modem;
•. Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•
•
•
•

• Bistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivirus. /~ __ . .

•

-.:"'~--_.
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO - PR

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, progràmas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Presidente Castelo Branco:

1 _ co"mprometecse a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais; .

2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar ainstalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

JULIO ERNESTO

ENEVALDO .FARIAS Veread

ZSOj20b

Z50/2oh
1 atestar instalação
] treinamento

] atestar instalação

] treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

.4- informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim 0 Não D
5 _ informa se há provedor de acesso a Internet no Municipio: Sim [iJNão D

Antônio de Souza Filho
Câmara Municipal de Presidente Castelo Branco

Estefonnu/ário devera ser encaminhado ao Programa lnter!egis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROÇ;RAMA lnterlegis.
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.

~-
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ESPÉCIE; Convênio 11":PR-4112512003 - Im"ERl.EGIS, celdm.do
entre o Centro de lnfomtãtica e Processamento de Dadus do Senado
Federal - PRODASEN, atuando rumo órgão ExewtOl" do Programa
rnterlegis e a Citmara Municipal de Pinhal de São 8mro-PR; OB-
JETO: Estabelece0- e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos tem10S do dispnsto no
Alt- 25. da Lei n" 8.666. de 21/0611993. beo!1 como suas aIlernçôes;
DATA DE ASSINATURA: 23f07/2003; VIGENCIA: A partir da data
de assirotura. 0011).vigência equival='te à duraçlo do Pr0gntm2 In-
terlegis; SIGNATARrOS; Pelo Senado FedeJal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrõnio Barbosa Um" Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo
COrIVe<1iado,Vereador Ari Vanzetto. f're::idente da Câmara Municipal
de Pinhal de São Benro-PR.
ESPÉCIE: Convenio n": PR-41094l2003 - INTERLEGIS. Cl'lebradu
entre o Centro de Informática e Pro<:ess;mterlto de Dadus do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão Executor di) Programa
Interlegis e a Câmara Muniçipal de PiTaquara-PR; OBJETO: Es-
tIbelecer e regular a partiçipação da Casa Legislativa nei Programa

~~~;~~.0~A2~~~~~~.~=~ir~;t'1lrD~
ASSlNATIJRA: 0310912003; VIGENCIA: A panir da data de as-
sinatura, çom vigência. equivalente à duração do Progmna Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Sena.do Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mârio LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniaó:>. Vereador Armando Neme Filho, Presidente da Câmara Mu-
niçip;tl de Pi~PR.

•

ESPÉCIE: Convênio n": PR-4103512003 • lNTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informârica e Process;unento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como 0rgàlI Execu10t do Programa
lnterlegis- e a Câmara Municipal de Pontal do Parnnã-PR.; OBJETO'
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislath'a no Programa
Enterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 3.666. de 2l!06I1993. hem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31)'()912003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinarura. çom vigência equivalente 11duraç30 do Programa Inrerlegis;
srGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúçio Lacada de Medeiros - Diretor-Executiv<J; Pelo C<Jn-
ve<1iado. Vereador Gino Fernando Ronahak, Presideflte da Cãrmra
Municipal de Pontal do Parani-PR..
ESPÉCIE: Convênio nO: PR-41114l2003 - fNTERLEGIS. celebrado
eDtre o CenITO de Inf=nãtica e Pro<:esS!'ffieTIto de Dados do Senado
Fedel:aI - PRODASEN_ atuando como Orgão EXecutOl do Programa
fnterlegis e a Câmara Municipal de Pranchita-PR; OBJETO: Esta-
belecer e regulllr a participação da Casa Legislativa no Prognnna
lnterlegis-; MODALIDADE: Nos termos do dispmto no Art 25. da
Lei n" 8.666. de 21/06/1993. bem_como suas ahcrações; DATA DE
ASSINAnJRA: 2310712003; VIGENCIA: A panir da data de M-
SÍ!Jatura. çom vigência equivalenle 11duração do Progr.una Interlegis;
SrGNATARIOS:Pel<l Scn<ldo. Feder.il - PRODASEN .- Exmo. Sr.
PelTÔnio Barbosa Uma Om ..alho - Diretor-ExecutiYtl; Pelo Conve.
niado. Vereadora Catarina Fedrigo. Presidente da Câmara Mtrnicipal
de Pranchita-PR..
ESPÉCIE: Com"êl'liO'n':"PR=4I09712003 ~- INTERLEGIS. celebrado
entre o CenITo.de InfollI1áticae Process.ariiento de Dados do Senado
Federal - PRODASE~ •.atuando ~!' Q!"gão Executordo Programa
Enterlegis e a' Càmara MuniciPal de Presidãite Câ5"telo. Br"iiico:PR;
OBJETO: EStabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos term:>s do disposto no
An.. 25. da Lei R' 3.666. de 11l06fl993. bem eo;r.o suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 2&10712003; VIGÊNCIA: A partir da data
de assinatura, COTI)vigência equivalente à durilÇAo do Programa In-
terlegis; SlGNATARJOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Perrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-ExeaJtivo; Pelo
Conveniado. Vereador Amônio de Souza Filho. Presidente da Cimara
Municipal de Presidente Castelo Branco-PR.
ESPÉCIE: Convênio n": PR-41043rlOO2 - INTERLEGrS, celebrado

Eeo Centro de Informârica e Process;rmento de Dados do Senadu
- PRODASEN, amando como Üf&ào Executor do Programa

,terlegis e a Câmara Municipal de Quarto Centenm;o-PR; OBJETO:
Estabe!ec= e regular a paniC'lpaçio da Casa l.q;lslativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666. de 21/06119~3. bem_como suas allerações; DATA DE
ASSINATURA: 31107/2002; VIGENCIA: A panir da data de as"
~inarura.. ~ vigência equivalente 11<!Im!çJio do Programa Jnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador João Ambtósio da Silva, Presidente da Câmarll
Municipal de Quarto Centenmo-PR.
ESPÉCIE: Convênio if: PR-4I044/Z002 - lNTERLEGIS. celebrado
entre o CenlTO de InformãtiC3 e ProcesSJlTTlt'llto de Dados do Se<1ado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgào Exewtor do Programa
lrllerlegis e a Câmara Municipal de Quatro Barras-PR; OBJETO:
EstIbelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no ATt 25. da
Lá n. 8.666. de 21106f1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente ã duração do Programa Interlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vere::Klor Femandeli de Oliveira Gomes. Presidente da Cã-
nmra. Municipal de Quatro Banas-PR.
ESPECIE: Convênio n': PR-4104512003 - INTERLEG1S. celebrado
entre o Centro de húormãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. a.tuando como Ólgão Executor do Programa
lnterlegis e I Càmma Municipal de Quinta du Sol-PR; OBIETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
rnleriegiS; MODALiDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. d3
Lei li' 3.666. de 21/06/1993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0410612003; VIGENClA: A partir d3 d3ta de as.

sinatura. fOm vigência equivalente 11duração do Programa lnterJegis;
SIGNATARros: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Direror-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Gesse Luis MOleira, Pnsidente da Cãmara Mu-
nicipal de Quinta do Sol-PRo
ESPÉCIE: Convênio nO, PR-4I096f2003 _ INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informâtica e Processamento de Dados do Senado
FedeIa1 - PRODASEN. atuando como Órgão Exea.rtor do Programa
rnter1egis e a Câmara Mmlicipai de Ouilandinha-PR: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da

~Sr;;.~~~lW~Jo/i&f{'~É~CI~~~=~;d~T~ ~
sinatura, çom vigmcia equivalmte 11duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros" Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vere2dor Pedro Gilson Ribas, Presidente da Câmara Mu-
nici~ de Quitandinha-PR.
ESPECIE: Convtnio nO: PR-4ID46f2002 _ INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, aruando como órgão Executor do Programa
rnt..-legis e a Cimara Municipal de Rancho Alegre D'Oeste-PR; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislariva no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos tCfm05 do disposto tl<)
Art. 25, da Lei n" 3.666, de 21/06!l993. befr! rumo SUM alt..-ações;
DATA DE ASSINATURA: 31107f2oo2; VIGENCIA; A partir da data
de assinatura, eo1l) vigêllcia equivalente à duração do Prol:l"ama In-
terlegJs; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Arnaldo ladieola, Presidente da Câmara Mu-
nicip.al de Rancho Alegre D'Oeste-PR.
ESPECIE: Con\"ênio n': PR-4112412003 • INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Inf<Jrmátiça e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
Int..-legis e a Cãmara Municipal de Rmascença-PR; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disp05to no Art. 25. da
Lei n° 3.666, de 2110611993. bem como sua<; alterações; DATA DE
ASSrNATURA: 2310712003; VIGENCrA: A partir da dm de as-
sinatura, çom vigência equivalente ã duração do Programa lnterlegis:
SIGr-oATARIOS: Pejo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
PeITõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Execul:iYtl; Pelo Conve.
niado, Vereadot Gilmal Sdmndt. Presidente da Câmara Municipal de
Rena;;cença-PR.
ESPECIE: Convênio nO: PR-4112612OOJ _ INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informâtica e J'roçessamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
inLerlegis e a Oimara Municipal de Reserva do 19uaçu-PR; OBJETO:
Es:abeleeer., regular a participaç.;:..:. .:,;:,Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE, Nos ttmlOS do disposlO no Art. 25. da
Lei n. 8.666. de 21/06/1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 23107f2oo3; VrGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigéncia equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARrOS: Pelo Senado Feder.l.1 - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Dire!OT-Executivo; Pelo Conve.
niado. Vereador João Cllrlos Chiquetlo, Presidente da Cimara Mu-
tlicipal de ReselVa do 19uaçu-PR.
ESPÉCJE: Convênio n': PR-4104712oo2 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
FedeIa1 - PRODASEN. atuando como ÓIgão Executor do Programa
Interlegis e a Cimara Municipal de Rio Azul-PR; OBJETO; Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODAUDADE: Nos temlOS do disposto no Art. 25. da
Lei n' 8.666. de 21106f1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/0112002; V1GÉNCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente ã duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN - E;o:mo. Sr.
Mirrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Dirrtor-Executivo: Pelo Con-
veniado. Vereadur Alexandre Burko. f>R,sidente da CâmaTll Municipal
de Rio Azul-PR.
ESPÉCIE: Convênio n', PR-41144l2oo] - INTI:RLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnformãtica e Proeemunemo de Dados do SeruJdo
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Exerotor do Programa
Intorlegis e a Câmara Municipal de Rio Bt1Ulco do Sul-PR; OBJETO:
Estabelecer e n:gu!:u- a participação da Casa Legislativa no Prorr~ma
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n' 8.666. de 21f06fI993, bem como suas a1teraçõe$; DATA DE
ASSr.-fATURA: 3010912003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigmcia equivalente a duração do Prognuna rnter1egis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
PeITõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor.Execul:i~'o; Pelo Conve.
niado, Vereador Elias Malta<:a, Presidente da Càmata Municipal de
Rio Branco do Sul-PR.
ESPÉCIE: Com'enio n': PR-4H19Itz003 - rNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infonnática e P=jIrnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e ti Câmara Municipal de Rolândia-PR; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislati\"3 no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
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sinalura. ?Jm vigência equi~'a1enle à duraçjo do Programa Inte;iegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrónio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve.
niado. Vere~dor Narciso Fernandes Bouças Júnior. Presidente da Câ-
mara. Municipal de Rolândia-PR.
ESPECIE: Com'ênio nO: PR-41043f2002 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e ProcessjlIT1ento de Dad05 do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Ül:gão Executor do Programa

Interlegis e a Càmara Mtrnicipal de Roocador-PR; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a p;utÍcipação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no ATt 25 da
Lei n' 8.666. de 2110611993. bem como suas a1tcr.1çôes; DATA 'DE
ASSINATURA: 191OSf2oo2; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, !X'ffi vigência equivalente â duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr_
Mário Lúcio LacClua de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. VereadOt Edison José PietrMki. Presidente da Cãmarn Nu-
nici~ de Roncador-PR.
ESPECIE: Convenio nO: PR-4104912002 - INTERI.EGrs, celebrado
entre o Cmtro de Informática e Processpnento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como Org:ão Executor do Prog.-ama
Interlegis e a CãInara Municipal de Rosário do lvai-PR; OBJETO,
Estabelear e regular a participação da C", •. Legdmva no Programa

t:r~~~~~,OgA2~~~~~3.Nb:n:~~ ~~i~~~; 'bnÂt~' D~
ASSINATURA: 0510812002; VrGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatln, çom vigência equivalente.à du~ do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mirio LUcio Laeerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
venil!dQ, Vereador Orlando Alves de Almeida, Presidente da Câmara
MWljcipal de Rosã~o do IVal-PR.
ESPECIE; Convênto n': PR-4116012003 - INfERLEGlS_ celebrado
entre o Cetúro de Informática e Processamen!o de Dados do Senado
Federal - PRODASF.N. atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Sabatidia-PR.; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art. 25 da
Lei n" 3.666, de 2110611993. bem_eomo suas alterações; DATA 'DE
ASSINATURA: 01109f2oo3; VrGENCrA: A partir da data de as-
sinatura. çmn vigencia equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petr6nio Barbosa Lima Carvalho- DiretoT-Executivn; Pelo Conve-
niado. Vereador Claudemir Aparecido BeJgamo. Presidente da Câ-
mara. Municipal de SabaÍldia-PR..
ESPECIE: Convênio 11":PR-41127I2oo3 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Cen:ro de InformAtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. arua.'ld,o como órgão E:leaJtor do Programa
Interlegis e a Càmarn MuniCIpal de Salgado Filho-PR; OBJETO,
Estabelecer e regular a p;utÍcipação da Casa Legi5lativa no Programa
!nterlegís; MODAUDADE: Nos termos do disposto no Alt- 25 da
Lei n" 8.666, de 2110611993. bem.como suas alterações; DATA 'DE
ASSrNATURA: 2310712003; VIGENCIA: A partir da data de lIS-
rinatln, çom vigência equivalente à duração do Programa lnt..-legis;
SlGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pelrónio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pero Conve-
niado. Vereador Volmar Duarte, Presidente da Cãmara. Municipal de
Salg~ Filho-PR.
ESPECIE: Convênio R': PR-4llSOI2OO3 - fNTERLEGIS, e.::lebrado
entre o Centro de Infonnâtica e Process3TTlerlto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Salto do rtararê-pR; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
rnt~lcgis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no ATt 25. da
Lei n° 3.666, de 2110611993, bem_rumo = alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3010912003; VIGENCIA; A partir da data de as-
sinatura. çorn ,-igincia equivalente à cturação do Programa Interlegis;
SIG:-.IATARJOS: Pelo Senado Fedt.'r.,1 - PRODASEN _ Exmo. Sr_
Petr6nio Barbosa Lima CarvaJho.. Diretor-Executivn; Pelo Conve-
niado. V..-eador Mário César Espósito. Presidente da Càmara Mu-
niciJlilI de Salto do ltaraTé-PR. .
ESPECIE: Convênio 11": PR-4112S12003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de InformãtiCil e Process.amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
lmerlegis e a Câmara Municipal de S31to do Lontra-PR; OBH:."TO:
Estabelecer e regular a participação da Ca ••••Legislativa no Programa
Imerlegís; MODAUDADE:; Nos tennos do disposto no Alt. 25 da
Lei n' 3.666, de 2110611993, bem.como suas alt=çôes; DATA'DE
ASSINATURA; 2310712003; VIGENC1A: A partir da data de as-
sinatura, çom vigencia equivalente à duração do Programa lnterlegis;
srG:-.IATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
PeD"Ónio BartxJsa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Vanderlei Antônio Bassanesi. Presidente da CJman,.
Municipal de Salto do Lontra-PR.
ESPÉCIE: Convênio nO: PR-4I066f2003 - ll\'TERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do SeMdo
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão EXeaJtor do Programa
lnterlegis e a Câmara Muniet!XJl de Santa Amélia-PR; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Int~legis; MODALIDADE: Nos termos do disp(l'>to no Art. 25. da
Lei n' 3.666. de 2110611993. bem.como suas alternçi'ies; DATA DE
ASSINATURA: 13/06/2003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. ~ vigtncia equivalente à duração do Programa ln1erleg,s;
SrGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretot-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Josê Aparocido Meneghin. Presidente da Câmara
Mun[cipal de Santa Amella-PR
ESPEcrE: Convênio n" PR-41036/2oo3 - INTERLEG1S. celebrndo
entre O Centro de Informática e Proeessamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Progrnma
Imerlegis e a Càman MWlicipal de Santa Cecilia do PavãG-PR; or.::
JETO, Estabelocer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lnterlegis; MODALIDADE:J'{os termos do disPOSIO tlJ '
Art. 25. da Lá n' 8.666. de 21106f1993, befre como suas alterações:;
DATA DE ASSINATURA: 13106f2003; VIGENCIA: A partir da daI"
de assinatura, COTl)vigência equi\"alt'flte ã duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretot-Executivo; Pelo
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I IRenan dos Santos Mivamura
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1. Uma Impressora Laser Lexmark modo Optra E312

2. Um Microcomputador Novadata ND-P500-A950Z rom 256 MB de memória
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

-ti
IflTfRLEGli

•

'.

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1. o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos 80S bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

r 'C

'txN:~~j;l:<:./:~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Presidente Castelo Branco
Rua Vereador Nelson Faccin, s/no'
Presidente Castelo Branco - PR
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